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PREFEITURA· MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 508/92 

''Autoriza municipalização de Estabelecimento 
de Ensino." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a providenciar a 
municipalização da Escola Estadual ''Gervãsio Lara'', localizada ã Rua Itama
rati, 380''A'' - no Distrito de São Benedito, deste Municipio. 

Artigo 29 - Revogadas as disposições em contrãrio, esta Lei entr~ 

ra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente ' 

Lei pertencer, que a cumpra e a faça' cumprir tio inteiramente como nela se' 
contem. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 18 de maio de 1992. 
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CHEFE DE GA~INETE. 


